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{SSE]íBLEIÀ I,ECISLÀTIV'Â DO ESTADO DO \[,IR4\IIÀO
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Quant

Pl§.

Rub

R, Total

ATA OE REGTSTRO DE PREçO5 No 014/2025 _ CPVALEMA

Processo Administr ativo no OiOs /2025
Pregão Eletrônico n" O72/2025 - CpUALEMA
Validade da Ata;01 (um) ano.

PEIO PTESENTE |NStTUMENIO, A ASSEMBTÊIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, iNSCritA NO CNPj N"
05'294'848/M7-94 sediada na Av. Jerônimo de Albuquerque - sítio Rangedor, cohaÍuma, São Luís - Maranhão - Cêp. n.
65'o77-750' ôtgáo do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado órgão Gerenciador, neste ato representado pelo
Diretor Geral Ricardo da costa silva Barbosa, REsoLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classiÍicação por ela alcançadê e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Lei Federal n" 74.733/2027, no Decreto n" 77.4ó2/2023, na lei complementet no 723/2@6 e em
confoÍmidades com as disposiçóes a seguir:

CúUSUIá PRIMEIRA. Do oB,EÍo

11' A presente Ata tem por objeto o registro de preços parâ fornecimento de medicamentos para â Assembleia
l-egislativa do Maranháo, situado na Avenida.lerônimo de Albuquerque, s,/n, sítio Rangedor, Cohafuma - sáo Luís - MA,
especificados no Edital da PreSão Eletrônico No o72/2o25 - CPVALEMA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

12' Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de preços,
podendo a Administraçâo promover as aquisiçôes de acordo com suas necessidades.

1'3 os preços registrados, as especiÍicações do objeto, fornecedor e demais condiçôes oÍertadâs na(s) proposta(s)
encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição

1 Aceclofenâco 100 mg

2
Acetilcisteína 1OO m&/m!, solução inietável
3mL Blau

3 Ácido acetilsalicíico 10O mg

ESPECIFICAçÔES E ITENS DA ARP

Marca Unidade

EMS Comprimido 1.500

Ampola 10

lmec Comprimido 1.5m

VALDIRA BENTEs D
SOUSA:2 I I 645 1 73ó :#-t#,í:tr-ffi"
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Pásrna I de lt

EMPRESA: BENTES SOUSA & CtA LTDA

CNP l : 63.424.727/ OOO7-8O Telefone: (98) 3267-9L0O/ 9902-9690

Endereço: RUA PAULO FRONT|N, 217, MONTE CASTELO. São Luís
Maranhão. CEP: ó5.031-3ó0

E-mail: vendas@ bentesesousa.com.br
licitacao@bentesesousa.com.br

Representante Legal: Valdira Bentes de Sousa
RG: 044447 672012- 1 SSP/MA
CPF:217.645.773-68
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Valor

Unit.

R$

1,54

RI
8,93

R$

o,24

R3

2.310,@

R$ 89,30

RT

3óO,00
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l l§.1

Ruh.

4

11

15

76

5 Adenosina 3 mglmL, solução inietável2 mL Hipolabor Ampola 10

Ácido fólico 5 mg

Água para injetáveis 10 mL

Albendazol 4O mglml, suspensão oral 10

mL

Albendazol 4O0 mg, comprimido mastigável

Ambroxol 15 mg,/ml, xaropê pediátrico 10O

mL

Ambroxol 30 mglmL, xarope adulto 10O mL

Amiodarona 50 m8,/mL, soluçáo injetável 3

mL

Amoxicilina 50 m8lmL, pó p/ suspensáo

oral óO mL

Amoxicilina 500 mg

Anlodipino 5 mg

Atropina 0,25 mglmL, solução injêtável 1

mL

Atropina 1%, solução oftálmica 5 mL

77 Azitromicina 500 mg

79

Bicarbonato de sódio 8,4%, soluçáo

injetável 10 mL

Bromoprida 4 mglml, solução oral 20 mL

(8otas)

20 captopril 25 mg

)1

clorêto de Potássio 10%, solução injêtável

10 mL

Hipolabor Comprimido 25O

Farmace Ampola 140

Frasco

Comprimido

martigável

Frasco

100

Prati 150

Natúlãb Frasco 250

Hipolabor Ampola 10

Prati Frasco 100

Prati capsula 2.0oo

Geolab Comprimido 1.8m

R$

0,18

Rt
30,97

RT

7,47

R$

4,27

R$

1,04

Rí
8,40

Rt
9,54

Rí
6,56

R$

10,85

Rt
o,77

R$

o,77

R$

2,94

R'
27,53

Rt
2,&
RI

2,50

R$

11,90

R$

o,27

Rí
3,72

Rt
76,95

R$

0,78

R$

2,73

R$

27,37

R$

0,ó1

R$

1,74

RS

309,70

RI

205,80

RI

427,OO

R$

15ó,00

R$

252,OO

Rt
2.38s,00

R$ 45,00

R$ ó5,ó0

Rí
1.085,00

R'
1.540,00

R'
30ó,00

R3 44,10

R$

275,30

Rí
1.200,00

R$ 25,00

R$ 11,40

6

?

8

309

10

72

74

18

Fârmace Ampola

Frâsco

Sotejador

Comprimido

Allergan

Geolab

Fãrmace Ampola

Frasco

gotêiador

Comprimido

Hipolabor

ABL comprimido

Prati Bisnaga

Prati Comprimido

comprimido

Frasco

gotejador

Comprimido

Ampola

15

10

500

10

50

500

1.200

150

200

1.000

20

600

10

RI
595,00

RI
105,00

RÍ

3.744,OO

R$

2.542,50

RI
15ó,00

Rt
2.730,OO

RS

427,40

R$

3óó,OO

23

24 Ciclobenzaprina 10 mg EMS

25 ciclopentolato 17o, solução oftálmica 5 mL cristalia

26 Ciprofibrato 100 mg Biolab

27 Samtec

\SSfllBLulÀ l.E(;lsl,.\Tl\'Â lx) ÊSl AlX) I)O lrl \R\NH.\() ( Nl'J no {15.29{.8'18/10(l I -9 Í
E\DERl]( (): \r. J.rônimo dt \lhuquerqu.. ( âlbâu sâo Luí\ - Uârrnhâo - ( l]P ó5.t1?l-7sll
SllE: rr§w.âl.mâ.1.Ê.brI E-flâal: rplslcmnasnràil(o'

Natulab

Prati

Geolab

CeÍalexina 50O mg

cetoconazol 20 mglg + Betâmêtasona 0,5

mglg, creme dermatológico 30 g

cetoconazol 20O mg

VALDIRA BENTES DE 3ãST--**.^*^"
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28

30

32 Deltametrina 0,2 mg,/ml, shâmpoo 100 mL Belfar

Dexametasona 1 mg/9, creme

dermatológico 10I
Dêxametasona 4 mg,hL, soluçâo inietável

2,5 mL

Dexcloíeniramina 0,4 mg,/mL, soluçáo oral

100 mL

Diclofenãco dietilamônio 11,ó mg,/9, gel30

c

Diclofenaco potássico 50 mg

Dimênidrinato 50 mg,/ml + Piridoxina 50

mglml, solução inietável 1 mL

Dipirona 500 mg

Dipirona 5OO mglmL, solução inietável 2

mL

Dipirona 5d0 mg,/mL, solução oral 10 mL

(gotas)

Escopolamina 10 mg + Dipirona 250 mg

Escopolamina 20 mg/mL, solução injetável

tmL

Fenileírina 10%, solução oftálmica 5 mL

Fluconazol 150 mg

Fluoresceínâ 1%, solução oftálmica 5 mL

Furosemida 10 mg/mL, solução injetável2

mL

Farmace

Fresenius Frasco 200

Fresenius 140

Nâtulab Envelope 50

Frasco

Sanval Bisnaga 150

Hypofarma Ampola

29

31

33

34

35

3ó

37

38

39

40

47

42

43

44

45

46

47

48

49

50

R$

0,98

R$

9,57

R$

9,37

Rt
2,54

Rt
u,77

Rí
3,94

R$

2,99

R$

3,88

R3

23,00

RI
o,22

R9

72,43

R$

0,28

RS

7,57

R$

2,33

R$

0,37

R$

77,96

Rt
3,«)

Rt
1,0ó

R$

2,59

R$

20,67

R$

1,18

Rt
747,OO

R9

1.902,00

R$

1.311,80

R$

727,OO

Rt 85,00

R$

ó83,40

R$

591,00

R$

149,50

R'
194,00

Rt
8.050,00

R$

110,00

R$

24A,60

Rt
89ó,00

RI
188,40

RI
11ó,50

Rt
3.330,00

Rt
2.ó94,OO

20

50

50

350

500

20

3.200

150

25

1.200

70

10

450

Natulab

Oomperidona 10 mg Germed

Dropropizina 3 mglml, xatope 10o mL U. Quimica

Epinefrina 1mg,/mL, solução inretável 1mL Hipolabor

trasco

cristalia Bisnaga

Geolab Comprimido

cosmed

Prati comprimido

Farmace Ampola

Frasco

gotejador

comprimido

Pharlab

Frasco

Ampola

comprimido

Ampolá

Frasco

gotêrador

capsula

Bla u

Allergan

Geolab

OPHTHALMOS

720

50

9.OOO

R$

7.272,OO

RS

181,30

R$

206,?O

Rí

531,00

R$

9óO,00

Frasco 1s R$

goteiador ó4,00

R3Ampola 10 
1,91

VALDIRA BENTES DE

R3 19,10
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Cloreto de Sódio 0,97o, solução injetável 10

ml-

Cloreto de Sódio 0,97o, 50lução injetável

100 ml-

Cloreto dê 5ódio 0,9%, solução injetável

250 mL

clorêto de sódio 3,5 g + Cloreto de potássio

1,5 8 + Citrato dê sódio di-hidratado 2,9 g +

Glicose 20 g, pó solúvel (Sais p,/ reidratâção

oral)- Para diluir em l Litro

Ampola 150

Frasco

Farmâce

Ampola

HypoÍarma
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51 Gliclazidâ 30 mg - Liberação prolongada Pharlab comprimido 2.000

52 Glibenclamida 5 mg Geolab Comprimido 1.200

53 Glicose 5%, soluçáo inietável 250 mL Fresênius Frasco

54 Glicose 50%, solução injetável 10 mL H. lstar Am pola

20

30

10

R$

1,08

R$

0,18

R$

9,53

R$

7,72

R$

4,ó3

R$

0,09

R$

70,40

Ri
5,13

R$

5,38

Rt
0,36

R$

70,73

R$

71,00

RS

ó,93

Rí
0,88

R$

2,O2

Rí
3ó,26

R$

8,44

RS

77,77

R$

0,35

R$

0,10

R$

o,47

R$

0,30

R$

o,67

R$

0,31

R$ 4ó,3055

56

57

58

59

ó0

67

62

ó3

ó4

65

ó6

67

ó8

69

70

77

72

73

74

Gluconato de Cálcio 10%, solução inietável

10 mL

Hidroclorotiazida 25 mg

Hidrogel (gel transpârente para curativo)

30c
Hidróxido de âlumínio ó0 mglml,
suspensão oral 10o mL

lbuproÍeno 100 mglmL, susp€nsão oral20

mL (gotas)

lbuproÍeno ó00 mg

lnsulina NPH 10O UllmL, suspensão

injetável 10 mL

lnsulina Regular 100 Ul/mL, solução

inietável 10 mL

lpratrópio 0,25 mglml, soluçáo p/ inalação

20 mL

lsossorbida dinitrato 5 mg, comprimido

sublingual

Lidocaína 2% + EpineÍrina 1:200.000

(vasoconstrictor), soluçáo inietável 20 mL

!idocaina 2% sEM vasoconstritor, solução

injetável 20 mL

Lidocaina 2%, geleia c/ 30 I

H. lstar Ampola

Prati Comprimido 7.500

MEGAI-ABS Bisnaga 10

Natulab Frasco 130

Teuto

Teuto

tilly

Lilly

Prati

Frasco

gote.lador

Frasco-

Ampola

Frasco-

Ampola

R$

ó75,00

R$

7U,OO

R'
666,90

Rt
275,20

RS

900,00

R$

272,79

R$

852,00

40

comprimido 2.500

Frasco-

Ampola

Frasco-

Ampola

Frasco

goterâdor

comprimido

3

10

72

ó0Zydus

lvermectina ó mg Vitamedic Comprimido 150

Hypofarma 25

10

Pharlab Bisnaga 10

Loratadina 10 mg Cimed Comprimido 2.2OO

Losartena Potássicâ 50 mg Prati comprimido 20.0oo

Meloxicam 15 mg Teuto Comprimido 2.500

Mettormina 500 mg Prâti comprimido 2.500

Metformina 5oo mg - Liberação Prolongada Prati Comprimido ó.40o

MetÍormina 850 mg Prati Comprimido 2.2oO

R$ ó9,30

R$ s2,80

R$

303,00

RI

90ó,50

R$ 84,rlo

R$

777,70

R$

770,OO

R$

2.000,00

R$

1.175,00

Rí
750,00

Rt
3.904,00

RI
ó82,00

ASS!:itBLEI^ LEGISI,.\TI\'Â DO tlSTÀl)O D0 \r \Rr\ll io I c\P l o' 05.29j.8',í8/00(l I -9{
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RI
2.1ó0,00

R$

276,OO

Rí
190,ó0

Rr 51,ó0

HypoÍarma
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75 Metformina 850 mg - Liberação Prolongada

76 Metronidazol 100 mg./g, gelvaginal 50 g

77 Metronidazol250 mg

Preti

Prati

Prati

Teuto

Prati

Prati

Prati

Nutriex

Pharlab

Hypofarma

BrainÍarmâ

Cristalia

Brasterapica

Prati

Cosmêd

Cristalia

cristãlia

Novartis

U. Quimica

FÍêsenius

Fârmoquimica

lnfân

lnÍan

Netulab

comprimido

Bisnaga

capsule

Frasco

Bisnâga

Comprimido

Bisnaga

Frasco

capsula

Ampola

capsula

Frasco

câpsula

comprimido

Frasco

comprimido

Ampola

trasco
goteiador

comprimido

Frâsco

comprimido

capsula

Envelope

Frasco

goteiador

800

&

320

40

200

2.000

100

10

8.000

25

200

15

2.000

1.s00

5

200

25

15

500

6

5.000

500

400

10

Rí
0,89

Rí
77,47

RI
o,47

RT

11,55

R$

4,50

Rt
o,23

Rí
12,62

R$

11,11

R$

0,18

R$

2,33

Rí

0,85

R$

44,88

R$

0,ó1

RI
0,18

R$

72,17

R$

o,77

R$

11,05

R$

20,80

R$

o,73

R$

73,76

R$

0,ó9

R$

6,88

R$

10,50

R$

39,10

RS

7 72,OO

R$

696,40

RI
150,40

Rt
462,OO

Rt
900,00

RI

460,00

R$

7.262,@

R'
111,10

R$

1.440,00

78

79

80

81

a2

83

84

85

8ó

87

88

89

90

97

92

93

94

95

96

91

98

Miconazol 20 mg,/9, loçáo 30 mL

Neomicina 5 mglg + Bacitracina 250 Ull9,
pomada 15 g

Nimesulida 100 mg

Nistatina 2500OUl/9, creme vaginal 50 I

o - ólêo cicatrizantê com Ácidos Graxos

Essenciais (AGE) - Óleo de Girassol 100 mL

omeprazol 20 mg

Ondansetrona 2 mg/mL, solução inietável4

mL

Orfenadrina 35 mg + Dipironâ 3OO mg +

Cafeína 50 mg

oxibuprocaína, cloridrato 4 mglmL,

soluçáo oftálmica 10mL

Paracetamol 40O mB + ClorÍeniramina 4 mg

+ Fenilefrina 4 mg

Paracetamol 500 mg

Policresuleno 3ó0 m g/E, soluçào c/ 72 ml

Prednisona 20 mB

Prometazina 25 mglml, solução injetável

c/ 2 mL (lntramuscular)

Proximetacaína 0,5%, soluçáo oftálmica 5

mL

Racemetiona 100 mg + colina 20 mg

Ringer com Lactato, solução inietável 5oo

mL

Rosuvastatina 20 mg

saccharomyces boulardii 20O mg

Saccharomyces boulardii 2oo m8,/9, sachê 1

I
Salbutamol 5 m8lml, solução P,/

nebulização 10 mL

R$ 58,25

R$

170,00

RI
673,20

R$

7.220,00

RI

270,OO

Rt
3ó0,85

R'
154,00

Rt
276,2s

R'
312,00

RÍ

365,00

R$ 82,5ó

R$

3.450,00

Rí
3.440,00

Rí
4.200,00

RS

391,00

VALDIRA BENTES DE
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Comissào Prrmrn.nl. dê Licilscáo - ( PL

U. Quimica Bisnaga

Pharlab comprimido

Prati

Pharlab

União

Quimica

Prati

Comprimido

Bisnaga

Comprimido

Samtec Ampola

Natulab Comprimido

Frasco-

Ampolâ

Bisnaga

cristalia

EuroÍarma

Novartis Frasco

t ls.:

Rub.

R$ R$

26,20 262,00

RI RS

2,97 ó53,40

R$ R3

3,40 510,00

R$ Rí

0,19 570,00

R$ RS

0,35 1.750,00

Rt RS

3ó,33 726,60

R$ Rt

0,40 200,00

R$ 
Rr 3B.Bo

3.88

R3 RI

0,11 275,OO

R$ RI
28,18 7U,sO

RI Rt

26J7 4.818,ó0

R$ RS

38,1ó 1.144,80

R$ RS

0,3ó 720,OO

Rt 97.441,@

99

100

Salicilato de metila 52,5 mg,/g + CânÍora

44,4 mglg + Mentol2o mg/E, gel c/ 3o g

Secnidazol 1000 mg

simeticonâ 75 mglmL, emulsão 10 mL

{gotas)

Sinvastâtina 20 mg

101

103 Sinvastatina 40 mg

104 Sulfadiazina de prata 17ô, creme 30 g

SulÍametoxazol 400 mg + Trimetropina 80

mg

Sulfato de Mâgnésio 1o%, solução inietável

10 mL

10

220

150

3.000

5.0m

702

105

20

500

10

2.500

10ó

108

109

Íenoxican 20 mg, pó p/ solução inietável

Tinidarol 30 mglg + Miconazol 20 mgl9,

creme vaginal40 g

Tropicamida 1%, sol. oftálmica c,/ 5 mL110 30

180

111 Vitamina C 5OOmg Natulãb Comprimido 2'000

Valor Total

Valor Total Registrado: R$ 97.441,00 (noventa e sete mil, quatrocentos e quârenta e um reais)

cúUSUtA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOs

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, seÍá de 1(um) ano contado a partir da sua assinatura e poderá ser

prorrogado, por iSual período, desde que comprovado o preço vantãjoso'

2.1.1. A Ata de Registro de preços será publicada no Portal Nâcional de Contrataçóes Públicas (PNCP) e nâ lmprensa

Oficial (Diário OÍicialda ALEMA).

2.1.2. A cada renovação o quântitativo será igualmente renovado

cúUsUtA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DÊ REGISÍRO DE PREÇOs

3.1. o gerenciamento deste instrumento caberá à comissão Permanente de Licitação'CPL'

321. A presente Ata de Registro de preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da

Administração púbtica Direta, Autárquica e Fundacional. 
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cúUsutÂ QUARTA . DA UÍILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR óRGÃO NÃO PARÍICIPÂNTE

4.1. Durânte a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia da ATEMA (órgão Gerenciador), o órgão

ou entidade da Administrâção Pública Estaduâl ou Municipal, que não tenhâ participado do procedimento, poderá aderir à

ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do

fornecedor beneficiário da ata.

4.2- As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcênto)

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados nâ atâ de registro de preços para o órgão gerenciador.

4.3. O quantitativo decorrente das adesóes à atâ de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do

quantitativo dê cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgâos não pãrticipantes que âderirem.

4,4. Caberá ao Íornecedor beneficiário da âtã de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas' optar pela

aceitação ou não do Íornecimento ou prestaçâo decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não preIudicar as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ór8ão gerenciâdor'

4.5. O órgão ou entidade reÍerida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente

como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2'do ãrt.8ó da Lei Federâl n" 74.733/2027.

4.ó. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo

autorizado anteriormente.

4.7. Apôs a âutorização da ATEMA (órgáo Gerenciador), o órgâo ou entidade não participante deverá efetivar a àquisiçâo

ou contratação solicitâda em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do

órgão ou entidade não participante aceita pela Âl-EMÂ (órgáo G€renciador), desde que respeitado o limite temporal

de vigência da ata de registro de preços.

qÁJSULÀ Q{,,1]'ÍÍÂ - DÂ ATIEXAç,\o OI, AIUATEAçÃO DOS PREçOs REGISINÁDOS

5.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situâções:

5.1.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos impÍevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem ã execução da ata tal como pãctuada, nos termos da

alÍnea 'd' do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.133' de 2021;

5.l.2.Emcasodecriação,alteraçãoouextinçãodequaisquertributosouencargoslegaisouasuperveniênciade
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

5.1.3. Nâ hipótese de previsão nô edital de cláusula de reajustamento ou repâctuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei n" 74.733. de 2027.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contâgem da ânualidade e o índice previstos parâ a

contratação;

5.1.3.2.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado,conformecritériosdefinidosparaa
contratação.
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ó.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

ALÉMA (órgão Gerenciador) convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6,1.1. Caso não âceite reduzir seu preço âos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberedo do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

ó.1.2. Na hipótese prevista no item ânterior, a ALEMA (órgáo Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro

de reserya, caso exista, na ordem de classificaçâo, pâra veriÍicar se âceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro câncelado.

ó.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, a ALEMA (ór8áo Gerenciador) procederá ao câncelamento da atã de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

ó.1.4. Na hipótese de redução do preço re8istrado, a ALEMÀ (órgâo Gerenciador) comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços parã que avaliem a conveniéncià

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n" 14.133. de 2021.

ó.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçóes estabelecidas na ata, será Íacultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

ó.2.1, Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou à planilha de custos quê demonstre a inviabilidâde do preço registrado em relação às condiçóes

iniciâlmente pâctuadas.

ó.2.2. Na hipótese de nâo comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelâ ATEMA (ór8áo Gerenciador) e o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuÍzo das sanções previstas

na Lei n' 74.733/2021 e no edital de licitação.

ó.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, a ATEMA (órgáo Gerenciâdor) procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dâ contrataçáo meis

vantajosa.

ó.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no subitem ó.2 e no subitem ó.2.1, a ALEMA (órgáo Gêrênciador) atualizará o preço registrâdo, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

ó.2-ó. A AIEMA (órgáo Gêrenciador) comunicãrá aos órgãos e às entidades que tiverem firmâdo contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a eíetivâ alteração do preço registrado, paÍa que âvaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 74'733, de 2027'
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CúU5ULA sExTA - DA NEGOCIAçÂO DOS PREçOS REGISTRADO5

ó.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a ALEMA (órgáo

Gêrênciador) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, nâ ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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cúUsUrA SÉnMA - Do REMANETAMENTO DAs QUANTIDADES REGISTRADAS NA ÂTA DE REGISTRo DE PREços

7.1. Não haverá possibilidade de remanejamento de itens/lotes

cúusurA otravA - Do{s} tocat(ts} E PRAzo(s} DE ENTREGÂ ou ExEcuçÃo

8.1. A Contratada Íica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o obieto nos endereços contidos na "ordem de

Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante.

B-1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade

do órgão Contratante, contados a pârtir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de FoÍnecimento" ou

"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência do Edital.

CúUSUIÂ NCÜ.IA . DAS COI{DIçôE§ DG ENNEGA OU PRESTAçÃO DOS SERVlçO§

9.1. A(s) empresa(s) detentora(5)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar cont.ataçôes de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condiçôes fixâdâs neste instrumento, no Edital e respectivo Termo

de Referência e Legislação pertinente.

CúUSI l./{ DÉC|MA - DO C NGEIAMENÍO DO nEG|SIRO DO FORNECÉDOR E OA ATA DE nEGISÍRO OE PREÇ6

10.1. O registro do Íornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Nâo assinar o contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido

pela Administração, sem.iustif icativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciâl do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4, Descumprir as condições da âta de registro de preços' sem justificativa aceitável;

10.1.5.Nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado'nahipôtesedessesetornarsuperioràquelesprâticadosno
mercado;

10.1.ó. Sofrer a sanção prevista no inciso lV do art. 15ó da Lei Federal n' 14'733/2027"

10.1.7. Não aceitar o preÇo revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. por Íato superveniente, decorrente caso de força maior, câso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência i--
de fâtos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações

previstas na ata, mediante demonstração suÍiciente; .|EÀtrEc ^íiNdo 
dê,ór. diqhâr poi v^LorÂÀ
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10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçào, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

10.4. O Íornecedor será notiÍicado por meio eletrônico ou outro meio eÍicaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, a contãr do recebimento da comunicação.

10,5. Ocorrendo cancelamento do preço registrâdo, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) Íormalmente, através de

documento que será juntado ao processo âdministrativo da presente Ata, após sua ciéncia.

10.6. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação na

lmprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela;

10.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓncÃo

GERENcIADoR, facultando-se à este, neste câso, a aplicação das penalidades cabíveis.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçÔES ADMINISTRAÍIVAs

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus

anexos.

11.1.1. As sançôes tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista,

qUe, convocados, não honrarem o compromisso âssumido injustificadâmente epós terêm assinado a ata.

11.2. É da comp€tência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

atâ de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento respeitar às contrataçôes dos órgâos ou entidâde

participânte, caso no qual caberá âo respectivo órgãô participânte a aplicação da penalidade'

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

subitem 10.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

cúU§UtÂ DÉCIMA SEGUNDA - DAS A5SINATURA§

12.1. As Pad.es reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original' nos

termos da Lei no 13.8 74/2019 e doDecÍeto n" 70.278/2O2O, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade'

As Partes convencionam ainda que a Ata de Rêgistro de Preços ê/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

testemunhas, de Íorma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela lcP-Brasil, nos

termos ao art. 10, s 2", da Medida provisória n" 2.2@-2/2ú7. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre

as partes, por meio do AssinadoÍ sERPRo ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov'br'

cúusuLA DÉclMA TERCEIRÂ - DÂS OISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alteraçóes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

13.2. lntegra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico N" 012/2025 - CPUAIEMA e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.
:;::1:i::

13.3. poderá haver modificaçóes nos locâis de execução do ob.ieto em que a CONTRATANTE notificará â CONTRAÍADA' n---ii:: rl

\ssu\ÍBl nl \ I.Í:(;ISl 11 t\'\ Do Esl \lx) IX) \l \R r\H 1o

13.4. os casos omissos serào resolvidos de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alteraçóês
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cúUsUtA DÉcIMA QUARTA . DO IORO

14.1. Fi€a eleito o foro da comarca desta cidade de 5ão Luís, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E poÍ estarem,

assim, justas, âs partes assinam o presente instrumento.

são Luís (MA). e4 de junho de 2025.

PETÁ BENEFrcIÁRIAPELA GERENCIADORA

RICARDO DA COSTA a'3.àdod.Iqm d'enârpd

srLVA li'#"?3â;::;â;i'
EARBOSA:99516659349 Dàdo' 2025 06 23 oer2:sr .or m

Ricardo da Costa Silva Barbosa

Diretor Geral

órgáo Gerenciador
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            SEGUNDA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2025                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 16
demanda na saúde do Estado do Maranhão, então há necessidade do 
concurso. A Emserh anunciou, no ano passado, a Empresa Maranhense 
de Assuntos Hospitalares, para ser realizada, no ano passado, ou para 
2025, e não deu continuidade. Estamos cobrando o concurso na área da 
saúde também. E por último, concurso na área da educação. Concurso 
para professor, para pedagogos. Inclusive, há uma decisão judicial 
cobrando tanto da Prefeitura de São Luís, que realizou o concurso, 
como do Governo do Estado a realização do concurso para professor no 
Estado do Maranhão para todos os municípios. E nós temos demanda, 
temos necessidade, muitos contratos temporários, contratos que não 
foram efetivados ainda. Tem a necessidade de concurso para professor 
no Estado do Maranhão. Nosso segundo assunto do dia de hoje, hoje é o 
dia do Orgulho Autista, e uma pauta do professor e Deputado Wellington 
do Curso na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, inclusive 
com leis que já foram aprovadas, como a Lei n.º 10.840/2018, que 
garante gratuidade de entrada em parques, parques estaduais, estádios 
para as pessoas com autismo, para os seus responsáveis, para as mães 
atípicas. Então, a luta do professor e Deputado do Wellington do Curso 
em defesa das pessoas com deficiência, em defesa das pessoas com 
síndrome de Down, das pessoas com doenças raras, com microcefalia. 
Uma luta do professor e Deputado do Wellington do Curso pelas pessoas 
com autismo. E nós percebemos a vulnerabilidade dessas pessoas, e é 
por isso que temos que ter um olhar atencioso, um olhar cuidadoso, um 
olhar atencioso pelas pessoas com autismo no Estado do Maranhão. 
Tratamos aqui também, na manhã de hoje, sobre a decisão judicial para 
que a Prefeitura de São Luís... Presidente, só para concluir, me dê um 
ou dois minutos, por gentileza.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Fica à vontade, Deputado Wellington do Curso. 
Libere o som.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Um 
assunto de suma importância, que é uma decisão judicial para que a 
Prefeitura de São Luís e o Governo do Estado possam realizar cirurgias 
que estão represadas, estão aguardando na fila para fazer cirurgias no 
coração. E eu trago aqui o exemplo do senhor J.F.B., que aguarda, 
desde 2023, janeiro de 2023, aguardando para fazer uma cirurgia. Nós 
acompanhamos vários casos de crianças com cardiopatia que aguardam 
cirurgia, que têm que fazer a cirurgia, que têm que recorrer à Justiça, 
que tem que entrar na Justiça. Você imagina o sofrimento de um pai, de 
uma mãe, de uma criança, de um idoso que tem que entrar na Justiça 
para poder fazer uma cirurgia. A saúde não espera, saúde não espera. 
Só quem já passou por isso ou tem algum familiar que faz tratamento 
de câncer, que é cardiopata, que necessita da atenção do Poder Público 
e tem que recorrer. É muito sofrimento, é muita dor, pois a saúde não 
espera. Então, destacamos aqui essa decisão judicial e contamos com 
a benevolência, a atenção do Prefeito, do Governador, a sensibilidade, 
para que possam destravar essas cirurgias. Nós estivemos uma vez 
fazendo uma visita à região da Liberdade, encontramos uma Sra. que 
aguardava há 5 anos uma cirurgia no joelho, uma cirurgia ortopédica. 
Então, nós temos muitas cirurgias represadas. Uma luta do Professor 
Wellington, uma luta do Deputado Wellington aqui nesta Casa, que 
fiscaliza as Upas, fiscaliza os hospitais. Fui ao Hospital do Servidor, 
uma dificuldade para marcar uma consulta, para fazer um exame. 
Cirurgias represadas inclusive no Hospital do Servidor, que não é ligado 
à Secretaria de Saúde, que é ligado à Secretaria de Administração. Já 
estive com o Guilbert com relação a isso, para que ele possa fazer um 
mutirão de marcação de consultas, de exames e de cirurgias no Hospital 
do Servidor. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Libere para que o Deputado possa concluir.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Por 
último, vou fazer dois convites. O primeiro é com relação à Missa de 
Corpus Christi amanhã, dia 19, a partir da 16h, no Castelão. No ano 
passado, nós participamos de uma belíssima cerimônia, no Nhozinho 
Santos. Com a ampliação das ações da igreja católica no Estado do 
Maranhão, será realizada amanhã às 16h. Então, fazemos o convite, em 
nome da Presidente Iracema, em nome da Deputada Helena Duailibe, 

em nome de todos os Deputados, para a missa amanhã, a partir das 6h, 
no Castelão, Corpus Christi de Cristo, para abençoar a igreja católica 
no Estado do Maranhão. Também fazer o convite que hoje, a partir 
das 19h, concederei entrevista ao programa “Ponto Continuando”, 
apresentação do Gláucio Ericeira, do Rogério Silva e do Clodoaldo 
Correia. Então, hoje, às 19h, vamos tratar de política, vamos tratar 
das ações do nosso mandato e das expectativas que a população tem 
principalmente. Tanto nós como o Ponto Continuando, todos os dias, 
lutamos e acreditamos em um mundo melhor. Eu já vejo ali os nossos 
amigos, que são os apresentadores do programa, estarei lá hoje às 19h. 
Quero cumprimentar de forma especial também o amigo Gilberto Léda, 
amigo de longas datas, muito antes de ser Deputado. Parabéns, Gilberto 
Léda, a todos os jornalistas do Estado do Maranhão. Álvaro Luiz, 
“Repórter Feliz”. Gláucio, Rogério, Clodoaldo, hoje, às 19h, estaremos 
lá batendo papo sobre a política do Estado do Maranhão. Parabéns pelo 
trabalho de vocês junto ao programa. Que Deus abençoe a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Obrigado, Deputado Wellington do Curso. 
Expediente Final. Não há orador inscrito. Leitura da Inclusão. Nos 
termos do Regimento Interno desta Casa, determina a inclusão, na 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de terça-feira, 24 de junho de 2025, 
das seguintes Proposições: Medida Provisória n.º 486/2025, oriunda 
da Mensagem nº 035/2025, de autoria do Poder Executivo; Medida 
Provisória n.º 487/2025, Mensagem nº 036/2025 de autoria do Poder 
Executivo. Medida Provisória nº 488/2025, Mensagem de nº 037/2025, 
de autoria do Poder Executivo. Medida Provisória nº 489/2025, oriunda 
da Mensagem de nº 038/2025, de autoria do Poder Executivo. Projeto 
de Lei nº 100/2025, de autoria do Deputado Wellington do Curso. 
Projeto de Lei de nº 103/2025, de autoria da Deputada Daniella. 
Projeto de Lei nº 115/2025, de autoria do Deputado Ariston. Projeto de 
Resolução Legislativa nº 09/2025, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso. Projeto de Resolução Legislativa nº 052/2025, de autoria 
do Deputado Adelmo Soares. Requerimento nº 248/2025, de autoria 
do Deputado Adelmo Soares. Requerimento nº 252/2025, de autoria 
da Deputada Dra. Vivianne. Requerimento nº 256/2025, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso. Requerimento nº 257/2025, de 
autoria do Deputado Wellington do Curso. Requerimento nº 258/2025, 
de autoria da Deputada Solange Almeida. Requerimento nº 259/2025, 
de autoria do Deputado Catulé Júnior. Requerimento nº 260/2025, de 
autoria do Deputado Osmar Filho. Requerimento 261/2025, de autoria 
do Deputado Edson Araújo. Requerimento nº 262/2025, de autoria 
do Deputado Neto Evangelista. E, finalmente, o Requerimento nº 
263/2025, de autoria do Deputado Ariston. São estas, portanto. Quero 
registrar a presença, na galeria, da Vereadora Ana Luísa, do município 
de Guimarães, seja bem-vinda a esta Casa. O registro foi pedido pelo 
Deputado Antônio Pereira e pelo nosso Diretor aqui, ex-Prefeito de 
Cândido Mendes, Costinha, o nosso querido Costinha também. Quero 
registrar a presença e dizer que é uma honra receber tanto a Vereadora 
Ana Luísa, quanto o ex-Prefeito Costinha. Nada mais havendo a tratar, 
declaro encerrada a presente Sessão. 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2025 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0705/2025. Pregão Eletrônico N° 012/2025 – CPL/ALEMA. 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de medicamentos. 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$97.441,00 (noventa e sete mil e 
quatrocentos e quarenta e um reais). PARTES: Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão – ALEMA e a empresa BENTES SOUSA & 
CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 63.424.121/0001-80. PRAZO 
DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
23 de junho de 2025. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís/MA. 
SIGNATÁRIOS: Sr(a). Ricardo da Costa Silva Barbosa, Diretor Geral 
da ALEMA e o Sr(a). Valdira Bentes de Sousa, Representante Legal da 
Empresa.
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DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: BENTES SOUSA & CIA LTDA
CNPJ: 63.424.121/0001-80 Telefone: (98) 3261-9100
Endereço:RUA PAULO 
FRONTIN, 217, MONTE 
CASTELO, São Luís/Maranhão

E-mail: 
licitacao@bentesesousa.com.br

Representante Legal: Valdira Bentes de Sousa
CPF: 211.645.173-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1 0 - Aceclofenaco 
100 mg EMS Comprimido 1.500,00 R$ 1,54 R$ 2.310,00

2
0 - Acetilcisteína 
100 mg/mL, solução 
injetável 3 mL

Blau Ampola 10,00 R$ 8,93 R$ 89,30

3 0 - Ácido acetilsalicílico 
100 mg Imec Comprimido 1.500,00 R$ 0,24 R$ 360,00

4 0 - Ácido fólico 5 mg Hipolabor Comprimido 250,00 R$ 0,18 R$ 45,00

5 0 - Adenosina 3 mg/mL, 
solução injetável 2 mL Hipolabor Ampola 10,00 R$ 30,97 R$ 309,70

6 0 - Água para injetáveis 
10 mL Farmace Ampola 140,00 R$ 1,47 R$ 205,80

7
0 - Albendazol 40 mg/
mL, suspensão oral 
10 mL

Prati Frasco 100,00 R$ 4,21 R$ 421,00

8 0 - Albendazol 400 mg, 
comprimido mastigável Prati Comprimido 

mastigável 150,00 R$ 1,04 R$ 156,00

9
0 - Ambroxol 15 mg/
mL, xarope pediátrico 
100 mL

Natulab Frasco 30,00 R$ 8,40 R$ 252,00

10
0 - Ambroxol 30 mg/
mL, xarope adulto 
100 mL

Natulab Frasco 250,00 R$ 9,54 R$ 2.385,00

11
0 - Amiodarona 50 mg/
mL, solução injetável 
3 mL

Hipolabor Ampola 10,00 R$ 6,56 R$ 65,60

12
0 - Amoxicilina 50 mg/
mL, pó p/ suspensão 
oral 60 mL

Prati Frasco 100,00 R$ 10,85 R$ 1.085,00

13 0 - Amoxicilina 500 mg Prati Capsula 2.000,00 R$ 0,77 R$ 1.540,00
14 0 - Anlodipino 5 mg Geolab Comprimido 1.800,00 R$ 0,17 R$ 306,00

15
0 - Atropina 0,25 mg/
mL, solução injetável 
1 mL

Farmace Ampola 15,00 R$ 2,94 R$ 44,10

16 0 - Atropina 1%, 
solução oftálmica 5 mL Allergan Frasco 

gotejador 10,00 R$ 27,53 R$ 275,30

17 0 - Azitromicina 500 mg Geolab Comprimido 500,00 R$ 2,40 R$ 1.200,00

18
0 - Bicarbonato de sódio 
8,4%, solução injetável 
10 mL

Farmace Ampola 10,00 R$ 2,50 R$ 25,00

19
0 - Bromoprida 4 mg/
mL, solução oral 20 mL 
(gotas)

Hipolabor Frasco 
gotejador 50,00 R$ 11,90 R$ 595,00

20 0 - Captopril 25 mg Geolab Comprimido 500,00 R$ 0,21 R$ 105,00
21 0 - Cefalexina 500 mg ABL Comprimido 1.200,00 R$ 3,12 R$ 3.744,00

22

0 - Cetoconazol 20 
mg/g + Betametasona 
0,5 mg/g, creme 
dermatológico 30 g

Prati Bisnaga 150,00 R$ 16,95 R$ 2.542,50

23 0 - Cetoconazol 200 mg Prati Comprimido 200,00 R$ 0,78 R$ 156,00

24 0 - Ciclobenzaprina 
10 mg EMS Comprimido 1.000,00 R$ 2,73 R$ 2.730,00

25 0 - Ciclopentolato 1%, 
solução oftálmica 5 mL Cristalia Frasco 

gotejador 20,00 R$ 21,37 R$ 427,40

26 0 - Ciprofibrato 100 mg Biolab Comprimido 600,00 R$ 0,61 R$ 366,00

27
0 - Cloreto de Potássio 
10%, solução injetável 
10 mL

Samtec Ampola 10,00 R$ 1,14 R$ 11,40

28
0 - Cloreto de Sódio 
0,9%, solução injetável 
10 mL

Farmace Ampola 150,00 R$ 0,98 R$ 147,00

29
0 - Cloreto de Sódio 
0,9%, solução injetável 
100 mL

Fresenius Frasco 200,00 R$ 9,51 R$ 1.902,00

30
0 - Cloreto de Sódio 
0,9%, solução injetável 
250 mL

Fresenius Frasco 140,00 R$ 9,37 R$ 1.311,80

31

0 - Cloreto de sódio 3,5 
g + Cloreto de potássio 
1,5 g + Citrato de sódio 
di-hidratado 2,9 g + 
Glicose 20 g, pó solúvel 
(Sais p/ reidratação oral) 
- Para diluir em 1 Litro

Natulab Envelope 50,00 R$ 2,54 R$ 127,00

32 0 - Deltametrina 0,2 mg/
mL, shampoo 100 mL Belfar Frasco 20,00 R$ 34,17 R$ 683,40

33
0 - Dexametasona 
1 mg/g, creme 
dermatológico 10 g

Sanval Bisnaga 150,00 R$ 3,94 R$ 591,00

34
0 - Dexametasona 4 mg/
mL, solução injetável 
2,5 mL

Hypofarma Ampola 50,00 R$ 2,99 R$ 149,50

35
0 - Dexclorfeniramina 
0,4 mg/mL, solução oral 
100 mL

Farmace Frasco 50,00 R$ 3,88 R$ 194,00

36
0 - Diclofenaco 
dietilamônio 11,6 mg/g, 
gel 30 g

Cristalia Bisnaga 350,00 R$ 23,00 R$ 8.050,00

37 0 - Diclofenaco 
potássico 50 mg Geolab Comprimido 500,00 R$ 0,22 R$ 110,00

38

0 - Dimenidrinato 50 
mg/mL + Piridoxina 
50 mg/mL, solução 
injetável 1 mL

Cosmed Ampola 20,00 R$ 12,43 R$ 248,60

39 0 - Dipirona 500 mg Prati Comprimido 3.200,00 R$ 0,28 R$ 896,00

40
0 - Dipirona 500 mg/
mL, solução injetável 
2 mL

Farmace Ampola 120,00 R$ 1,57 R$ 188,40

41
0 - Dipirona 500 mg/
mL, solução oral 10 mL 
(gotas)

Natulab Frasco 
gotejador 50,00 R$ 2,33 R$ 116,50

42 0 - Domperidona 10 mg Germed Comprimido 9.000,00 R$ 0,37 R$ 3.330,00

43 0 - Dropropizina 3 mg/
mL, xarope 100 mL U. Quimica Frasco 150,00 R$ 17,96 R$ 2.694,00

44 0 - Epinefrina 1 mg/mL, 
solução injetável 1 mL Hipolabor Ampola 25,00 R$ 3,40 R$ 85,00

45 0 - Escopolamina 10 mg 
+ Dipirona 250 mg Pharlab Comprimido 1.200,00 R$ 1,06 R$ 1.272,00

46
0 - Escopolamina 
20 mg/mL, solução 
injetável 1 mL

Blau Ampola 70,00 R$ 2,59 R$ 181,30

47 0 - Fenilefrina 10%, 
solução oftálmica 5 mL Allergan Frasco 

gotejador 10,00 R$ 20,67 R$ 206,70

48 0 - Fluconazol 150 mg Geolab Capsula 450,00 R$ 1,18 R$ 531,00

49 0 - Fluoresceína 1%, 
solução oftálmica 5 mL

OPHTHALMOS Frasco 
gotejador 15,00 R$ 64,00 R$ 960,00

50
0 - Furosemida 10 mg/
mL, solução injetável 
2 mL

Hypofarma Ampola 10,00 R$ 1,91 R$ 19,10

51 0 - Gliclazida 30 mg – 
Liberação prolongada Pharlab Comprimido 2.000,00 R$ 1,08 R$ 2.160,00

52 0 - Glibenclamida 5 mg Geolab Comprimido 1.200,00 R$ 0,18 R$ 216,00

53 0 - Glicose 5%, solução 
injetável 250 mL Fresenius Frasco 20,00 R$ 9,53 R$ 190,60

54 0 - Glicose 50%, 
solução injetável 10 mL H. Istar Ampola 30,00 R$ 1,72 R$ 51,60

55
0 - Gluconato de Cálcio 
10%, solução injetável 
10 mL

H. Istar Ampola 10,00 R$ 4,63 R$ 46,30

56 0 - Hidroclorotiazida 
25 mg Prati Comprimido 7.500,00 R$ 0,09 R$ 675,00

57
0 - Hidrogel (gel 
transparente para 
curativo) 30 g

MEGALABS Bisnaga 10,00 R$ 70,40 R$ 704,00

58
0 - Hidróxido de 
alumínio 60 mg/mL, 
suspensão oral 100 mL

Natulab Frasco 130,00 R$ 5,13 R$ 666,90

59
0 - Ibuprofeno 100 mg/
mL, suspensão oral 20 
mL (gotas)

Teuto Frasco 
gotejador 40,00 R$ 5,38 R$ 215,20

60 0 - Ibuprofeno 600 mg Teuto Comprimido 2.500,00 R$ 0,36 R$ 900,00

61
0 - Insulina NPH 100 
UI/mL, suspensão 
injetável 10 mL

Lilly Frasco-
Ampola 3,00 R$ 70,73 R$ 212,19

62
0 - Insulina Regular 
100 UI/mL, solução 
injetável 10 mL

Lilly Frasco-
Ampola 12,00 R$ 71,00 R$ 852,00

63
0 - Ipratrópio 0,25 mg/
mL, solução p/ inalação 
20 mL

Prati Frasco 
gotejador 10,00 R$ 6,93 R$ 69,30

64
0 - Isossorbida dinitrato 
5 mg, comprimido 
sublingual

Zydus Comprimido 60,00 R$ 0,88 R$ 52,80

65 0 - Ivermectina 6 mg Vitamedic Comprimido 150,00 R$ 2,02 R$ 303,00

66

0 - Lidocaína 2% + 
Epinefrina 1:200.000 
(vasoconstrictor), 
solução injetável 20 mL

Hypofarma Frasco-
Ampola 25,00 R$ 36,26 R$ 906,50

67
0 - Lidocaina 2% SEM 
vasoconstritor, solução 
injetável 20 mL

Hypofarma Frasco-
Ampola 10,00 R$ 8,44 R$ 84,40

68 0 - Lidocaina 2%, geleia 
c/ 30 g Pharlab Bisnaga 10,00 R$ 11,71 R$ 117,10

69 0 - Loratadina 10 mg Cimed Comprimido 2.200,00 R$ 0,35 R$ 770,00

70 0 - Losartana Potássica 
50 mg Prati Comprimido 20.000,00 R$ 0,10 R$ 2.000,00
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71 0 - Meloxicam 15 mg Teuto Comprimido 2.500,00 R$ 0,47 R$ 1.175,00
72 0 - Metformina 500 mg Prati Comprimido 2.500,00 R$ 0,30 R$ 750,00

73 0 - Metformina 500 mg 
- Liberação Prolongada Prati Comprimido 6.400,00 R$ 0,61 R$ 3.904,00

74 0 - Metformina 850 mg Prati Comprimido 2.200,00 R$ 0,31 R$ 682,00

75 0 - Metformina 850 mg 
- Liberação Prolongada Prati Comprimido 800,00 R$ 0,89 R$ 712,00

76 0 - Metronidazol 100 
mg/g, gel vaginal 50 g Prati Bisnaga 40,00 R$ 17,41 R$ 696,40

77 0 - Metronidazol 
250 mg Prati Capsula 320,00 R$ 0,47 R$ 150,40

78 0 - Miconazol 20 mg/g, 
loção 30 mL Teuto Frasco 40,00 R$ 11,55 R$ 462,00

79
0 - Neomicina 5 mg/g 
+ Bacitracina 250 UI/g, 
pomada 15 g

Prati Bisnaga 200,00 R$ 4,50 R$ 900,00

80 0 - Nimesulida 100 mg Prati Comprimido 2.000,00 R$ 0,23 R$ 460,00

81 0 - Nistatina 25000UI/g, 
creme vaginal 50 g Prati Bisnaga 100,00 R$ 12,62 R$ 1.262,00

82

0 - Óleo cicatrizante 
com Ácidos Graxos 
Essenciais (AGE) - Óleo 
de Girassol 100 mL

Nutriex Frasco 10,00 R$ 11,11 R$ 111,10

83 0 - Omeprazol 20 mg Pharlab Capsula 8.000,00 R$ 0,18 R$ 1.440,00

84
0 - Ondansetrona 2 mg/
mL, solução injetável 
4 mL

Hypofarma Ampola 25,00 R$ 2,33 R$ 58,25

85
0 - Orfenadrina 35 mg 
+ Dipirona 300 mg + 
Cafeína 50 mg

Brainfarma Capsula 200,00 R$ 0,85 R$ 170,00

86
0 - Oxibuprocaína, 
cloridrato 4 mg/mL, 
solução oftálmica 10mL

Cristalia Frasco 15,00 R$ 44,88 R$ 673,20

87
0 - Paracetamol 400 mg 
+ Clorfeniramina 4 mg 
+ Fenilefrina 4 mg

Brasterapica Capsula 2.000,00 R$ 0,61 R$ 1.220,00

88 0 - Paracetamol 500 mg Prati Comprimido 1.500,00 R$ 0,18 R$ 270,00

89 0 - Policresuleno 360 
mg/g, solução c/ 12 mL Cosmed Frasco 5,00 R$ 72,17 R$ 360,85

90 0 - Prednisona 20 mg Cristalia Comprimido 200,00 R$ 0,77 R$ 154,00

91
0 - Prometazina 25 mg/
mL, solução injetável c/ 
2 mL (Intramuscular)

Cristalia Ampola 25,00 R$ 11,05 R$ 276,25

92
0 - Proximetacaína 
0,5%, solução oftálmica 
5 mL

Novartis Frasco 
gotejador 15,00 R$ 20,80 R$ 312,00

93 0 - Racemetiona 100 mg 
+ colina 20 mg U. Quimica Comprimido 500,00 R$ 0,73 R$ 365,00

94
0 - Ringer com Lactato, 
solução injetável 
500 mL

Fresenius Frasco 6,00 R$ 13,76 R$ 82,56

95 0 - Rosuvastatina 20 mg Farmoquimica Comprimido 5.000,00 R$ 0,69 R$ 3.450,00

96 0 - Saccharomyces 
boulardii 200 mg Infan Capsula 500,00 R$ 6,88 R$ 3.440,00

97
0 - Saccharomyces 
boulardii 200 mg/g, 
sachê 1 g

Infan Envelope 400,00 R$ 10,50 R$ 4.200,00

98
0 - Salbutamol 5 
mg/mL, solução p/ 
nebulização 10 mL

Natulab Frasco 
gotejador 10,00 R$ 39,10 R$ 391,00

99

0 - Salicilato de metila 
52,5 mg/g + Cânfora 
44,4 mg/g + Mentol 20 
mg/g, gel c/ 30 g

U. Quimica Bisnaga 10,00 R$ 26,20 R$ 262,00

100 0 - Secnidazol 1000 mg Pharlab Comprimido 220,00 R$ 2,97 R$ 653,40

101
0 - Simeticona 75 mg/
mL, emulsão 10 mL 
(gotas)

Prati Frasco 150,00 R$ 3,40 R$ 510,00

102 0 - Sinvastatina 20 mg Pharlab Comprimido 3.000,00 R$ 0,19 R$ 570,00
103 0 - Sinvastatina 40 mg Pharlab Comprimido 5.000,00 R$ 0,35 R$ 1.750,00

104 0 - Sulfadiazina de prata 
1%, creme 30 g

União 
Quimica Bisnaga 20,00 R$ 36,33 R$ 726,60

105
0 - Sulfametoxazol 
400 mg + Trimetropina 
80 mg

Prati Comprimido 500,00 R$ 0,40 R$ 200,00

106
0 - Sulfato de Magnésio 
10%, solução injetável 
10 mL

Samtec Ampola 10,00 R$ 3,88 R$ 38,80

107 0 - Sulfato ferroso 
40 mg Natulab Comprimido 2.500,00 R$ 0,11 R$ 275,00

108 0 - Tenoxican 20 mg, pó 
p/ solução injetável Cristalia Frasco-

Ampola 25,00 R$ 28,18 R$ 704,50

109
0 - Tinidazol 30 mg/g 
+ Miconazol 20 mg/g, 
creme vaginal 40 g

Eurofarma Bisnaga 180,00 R$ 26,77 R$ 4.818,60

110 0 - Tropicamida 1%, sol. 
oftálmica c/ 5 mL Novartis Frasco 30,00 R$ 38,16 R$ 1.144,80

111 0 - Vitamina C 500mg Natulab Comprimido 2.000,00 R$ 0,36 R$ 720,00
Valor Total R$ 97.441,00
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